
INDICAÇÃO N° 112/2026
INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS EM TODAS AS ÁREAS ONDE EXISTAM TERRENOS PÚBLICOS OU PRÉDIOS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

DARCI GONÇALVES – MDB e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade da construção de calçadas acessíveis em todas as áreas onde existam terrenos públicos ou prédios públicos sob responsabilidade do Município.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a acessibilidade e a mobilidade urbana são direitos fundamentais da população;

Considerando que a inexistência de calçadas em áreas públicas compromete a segurança dos pedestres e dificulta a circulação de pessoas com mobilidade reduzida;

Considerando que o Município possui órgão fiscalizador que exige da população o cumprimento das normas relativas à construção de calçadas, sendo dever do Poder Público dar o exemplo nos espaços sob sua responsabilidade.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 10 de fevereiro de 2026.
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